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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO

VISTO EM ATESTADO

	DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE VISTO EM ATESTADO FORA DA JURISDIÇÃO DO CRA-ES – PESSOA FÍSICA
a) Original e cópia do atestado, devidamente registrado no CRA de origem, acompanhado da correspondente certidão com validade vigente. 

b) Cópia do edital de licitação que deseja participar. 

c) Fornecimento das seguintes cópias autenticadas: CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social (registro do contrato de trabalho que originou o serviço) ou do contrato de prestação de serviços e aditivos, se houver; notas fiscais, ou RPA’s, referentes ao período em que o serviço foi prestado; projeto, proposta ou plano de trabalho que originou o serviço. 

O valor da taxa correspondente para expedição desta certidão é definido por Resolução Normativa própria, expedida pelo CFA. 

A Certidão de Visto expedida, terá a validade de 6 (seis) meses com efeito a partir da data de sua expedição.
APÓS ANÁLISE DO REQUERIMENTO, O CRA-ES PODERÁ SOLICITAR DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

	É obrigatória a apresentação da documentação completa, sem o que não será possível dar início ao processo de atendimento.

Não terá validade à documentação encaminhada via Fax ou E-mail.

	Conselho Regional de Administração do Espírito Santo – CRA-ES

Rua Aluysio Simões, 172 – Bento Ferreira - Vitória/ES 29050-632
Tel: 27  2121-0500   FAX: 27 2121-0539
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